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PORTARIA Nº 002, DE 03 DE JANEIRO DE 2024.

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Três Lagoas –
TRÊS LAGOAS PREVIDÊNCIA, no uso  das  atribuições  legais  que  lhe  confere  o artigo  23 da  Lei
Municipal nº 2.809/2014, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar a servidora ELZA MARIA JUCÁ, inscrita no CPF sob nº 082.933.324-09, ocupante do
cargo de Assessor Especial sob matrícula nº 2012, como responsável pelo suprimento de fundos do TRÊS
LAGOAS PREVIDÊNCIA. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 14, de 6 de
janeiro de 2017. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Três Lagoas/MS, data da assinatura digital. 

Dirceu Garcia de Oliveira Junior 

DIRETOR PRESIDENTE 
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